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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP 008/2023-PMC 

 

O MUNICÍPIO DE CAMETÁ/PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ, com sede à Tv. 

Gentil Bittencourt, Nº 01, bairro Centro, CEP 68.400-000, nesta cidade de Cametá/PA, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 05.105.283/0001-50, neste ato representado por seu prefeito, Sr. Victor Correa 

Cassiano, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 002.498.652-62 e portador da cédula de identidade nº 

6200730 SSP/PA, torna público que, por meio de seu Pregoeiro designado pelo Decreto Municipal 

nº 81A de 18 de Abril de 2022, realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tudo em conformidade com as normas estabelecidas na Lei 

Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto 

Federal Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, 

Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 8.078/90 e alterações – (Código de 

Defesa do Consumidor), Decreto Federal nº. 6.204, de 05 de setembro de 2007, Instrução Normativa 

SLTI/MPOG Nº 03 de 26/04/2018, Instrução Normativa nº 03, de 09/11/2018, Acórdão TCU 

1872/2018 e subsidiariamente, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da legislação correlata 

e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

Data da sessão: 09/05/2023 

Horário: 09:00h 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
     

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 

pública na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 

dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

1. DO OBJETO 

O presente Processo Licitatório tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO 

DE PEÇAS, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO, conforme especificações e definições mínimas constantes no Termo de 

Referência, Anexo I. 

1.1. A licitação será realizada participação aberta, para os itens constantes na tabela presente 

no anexo II e destinada exclusivamente para participação de ME / EPP E EQUIPARADOS nos 

itens constantes na tabela presente no anexo III, nos termos do Inc. I, do Art. 48 da LC 147/2014, 

conforme descrição nos anexos citados. 

1.2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ. 

1.3. Será participante o seguinte órgão: 

1.3.1. Secretária Municipal de Educação; 

1.3.2. Secretária Municipal de Assistência Social; 

1.3.3. Secretária Municipal de Saúde; 

1.3.4. Departamento Municipal de Transporte e Trânsito. 

 

2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do 

Anexo IV e nas condições previstas neste Edital.  

2.2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data da sua assinatura. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 9º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 03, de 26/04/2018.  

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2. Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou 

indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com 

suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública Municipal. 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5.  Que estejam sob falência, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.2.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “Não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

4.2.7. Que enquadra-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

4.2.8. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.2.9. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.2.10. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.2.11. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.2.12. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 03 de 26/04/2018. 

4.2.13. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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4.2.14. Em atendimento ao disposto no art. 47 caput e art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar 

123/2006, os itens com valor até   R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e a cota de 25% constante no anexo 

III (estabelecida com base nos itens de valor superior a   R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão 

exclusivos para microempresas e empresas de pequeno porte com sede na Região Tocantina 

(municípios de Cametá, Abaetetuba, Acará, Baião, Barcarena, Igarapé-Miri, Limoeiro do Ajuru, 

Mocajuba, Moju, Oeiras do Pará e Tailândia), respeitadas as disposições previstas no §2º e no °§3º do 

art. 1º do Decreto Federal nº 8.538/2015, aplicável subsidiariamente ao caso por força      do Parágrafo 

Único do art. 47 da LC nº 123/2006, com redação dada pela LC nº 147/2014). 

4.2.15. Em caso de não haver, na disputa dos itens mencionados acima, ME ou EPP com sede na 

Região Tocantina (municípios de Cametá, Abaetetuba, Acará, Baião, Barcarena, Igarapé-Miri, 

Limoeiro do Ajuru, Mocajuba, Moju, Oeiras do Pará e Tailândia), é permitido que as demais ME e EPP 

concorram aos itens destinados exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte com 

sede na Região Tocantina. 

 

5. ENVIO DAS PROPOSTAS  E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 

meio do sistema, concomitantemente com todos os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos 

de habilitação apresentados.  

5.6. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

5.7. A falsidade da declaração de que trata o item anterior deste edital sujeitará o licitante às sanções 

previstas na legislação vigente.  

5.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.8.1. Valor unitário e total do item; 
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5.8.2. Marca/Fabricante;  

5.8.3. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 

ou de garantia; 

5.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

5.12. Os documentos que compõem a habilitação dos licitantes somente serão disponibilizados para 

avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local, indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.6. Será aplicado ao certame o modo de disputa aberto, nos termos do Decreto Federal nº 

10.024 de 2019. 
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6.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item com variação monetária e 

considerando o intervalo mínimo entre lances no valor de R$ 1,00 (um real), nos termos do Inc. 

III, Art. 14, Decreto Federal nº 10.024 de 20/09/2019. 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao gerenciador 

do sistema. 

6.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

6.8.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, conforme o 

disposto no § 3º, do Art. 30 do Decreto Federal nº 10.024 de 20/09/2019. 

6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.11. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 

quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada considerando o prazo previsto de 

dez minutos aplicado ao modo de disputa aberto, Art. 32, do Decreto Federal nº 10.024 de 

20/09/2019. 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 
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7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela 

Administração ou manifestamente inexequível. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.4. Para verificação do valor inexequível o pregoeiro utilizará o artigo 48, I, II da Lei Nº 

8.666/1993 impõe que serão desclassificadas as propostas que: I - as propostas que não atendam às 

exigências do ato convocatório da licitação; II – propostas com valor global superior ao limite 

estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 

a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da 

licitação. 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

conforme previsto no Decreto Federal 10.024/2019, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

7.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.10. Na hipótese de licitante caracterizada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, que assim se tenha declarado, nos termos do subitem 4.3.1, em conformidade com o art. 3º da 

Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, haver apresentado proposta ou lance 

de valor até 5% (cinco por cento) superior à de menor preço, na disputa da COTA ABERTA (itens 

do ANEXO II), ser-lhe-á aberto o prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da etapa 

competitiva, para a apresentação de nova proposta de preço  inferior àquela, sob pena de preclusão 

desse direito. 

7.11. O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.12. Na situação prevista no subitem 7.9, caso a microempresa ou empresa de pequeno porte 

decline de seu direito de preferência, considerar-se-ão convocadas, desde já, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte remanescente e, assim, sucessivamente e na ordem classificatória, as demais 

que se enquadrem no limite de até 5% (cinco por cento), para o exercício do mesmo direito. 

7.13. Na hipótese de todas as microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas nos 

termos do subitem 7.9, declinarem do direito de preferência, será considerada vencedora da COTA 

ABERTA (itens do ANEXO II), a proposta originalmente classificada em primeiro lugar durante a 

disputa, ou seja, a licitante não enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte que 

tenha apresentado a melhor proposta para o ITEM. 

7.14. Se a mesma empresa vencer a COTA EXCLUSIVA (itens do ANEXO III) e a 

COTA ABERTA (itens do ANEXO II), a contratação de quaisquer dos itens deverá ocorrer pelo 

preço do item de menor valor, com fulcro no § 3º, Art. 8º do Decreto 8.538 de 06 de Outubro de 

2015. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.2. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica, conforme o disposto nos arts. 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 21º e 23º da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 26/04/2018. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.2.2. O licitante terá o prazo de duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para 

envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação e, se necessário, dos 

documentos complementares, conforme previsto no Decreto Federal nº 10.024/2019. 

8.2.3. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o item anterior. 

8.2.4. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados nos termos do disposto Decreto Federal nº 10.024/2019. 

8.3. Os licitantes QUE NÃO estiverem cadastrados ou regulares no Sistema de Cadastro Unificado 

de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 03, de 26/04/2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista: 

8.4. Habilitação jurídica:  

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.4.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 

103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

8.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.4.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.4.8. Documentos de identificação de todos os sócios proprietários (carteira de identidade, ou 

equivalente e CPF). 

8.4.9. Alvará de localização. 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas juntamente com QSA; 

8.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela  Procuradoria-Geral  

da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso 

incluído pela Lei 12.440 de 2011) www.tst.gov.br, em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, em conjunto com a certidão de ações trabalhistas de jurisdição do estado da sede da 

licitante; 

8.5.5. Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho Conforme artigo 5º§ único da 

portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em 

cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da 

http://www.tst.gov.br/
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Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a 

demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

8.5.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.5.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

8.5.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou distrital do domicílio ou sede do 

licitante relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.5.9. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual  

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.5.10. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 

ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

8.6. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF no nível da Qualificação Econômico-Financeira, deverão apresentar a 

seguinte documentação: 

8.6.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

8.6.2. Certidão (Nada Consta) de Distribuição Cíveis e Criminais originária do Estado de origem 

do participante através do site: (portal.trf1.jus.br/sjxx/); 

8.6.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.6.4. No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, empresa de 

pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro (art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 de 

setembro de 2007); 

8.6.5. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.6.6.  comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = --------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG =---------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

8.6.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual 

a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

8.6.8. Certidão Especifica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente 

atualizada, onde se possam extrair informações sobre a existência de atos arquivados 

8.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA, por meio de:  

8.7.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a empresa licitante forneceu objeto compatível em 

características, quantidades e prazos, com o objeto da presente licitação, descrevendo claramente os 

quantitativos fornecidos, devendo ser feita em papel timbrado da Declarante, indicando o CNPJ/MF 

(Matriz ou Filial) da Licitante e identificação completa da empresa/órgão que o expede, e sempre que 

possível o valor do serviço prestado.  Também deverá constar que os serviços foram ou estão sendo 

executados satisfatoriamente, não existindo nos registros até a data da expedição fatos que desabonem 

a conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.  Deve ser datada e assinada (nome do 

representante da Empresa Emitente – cargo-telefone), conforme Art. 30, § 4º da Lei 8.666/93. 

8.7.2. Será exigida a seguinte documentação complementar. 

8.7.3. Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário, servidor público 

da ativa do ORC ou de qualquer entidade a ele vinculada; 

8.8. Certidão negativa de ocorrências junto a prefeitura municipal de Cametá e suas Secretárias, Tal 

certidão deverá ser solicitada formalmente, junto à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Cametá, em até 24 horas antes da sessão de lances, no e-mail pregaoeletronicopmc@gmail.com. 

8.9. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser 

encaminhados a Comissão Permanente de Licitação – CPL / CAMETÁ, Situada à Avenida 

Gentil Bitencourt nº 01, Bairro: Central, CEP 68400-000, Cametá - PA, no prazo de 03 (três) 

dias úteis. 

8.9.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

mailto:pregaoeletronicopmc@gmail.com
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8.10. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, será convocada para, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, para comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período;  

8.10.1. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação; 

8.11. O licitante em situação irregular no SICAF deverá apresentar todos os documentos de 

habilitação listados no presente Edital, para participar da presente licitação. 

8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final e, se necessário, conforme o que dispõe o Decreto Federal n° 10.024/2019, os 

documentos complementares do licitante declarado vencedor, deverão ser encaminhados no prazo de 

02 (duas) horas, via anexo do sistema (www.portaldecompraspublicas.com.br) a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e a proposta deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.  DOS RECURSOS 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 

(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

12. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. Homologada a licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para o objeto licitado. Se o licitante primeiro 

colocado recusar-se a assinar a ata, ou não puder fornecer o objeto, será convocado o licitante que 

aceitou em fazer parte do Cadastro de Reserva fornecendo o item licitado pelo preço do primeiro, 

obedecida a ordem de classificação.  
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12.2. A Prefeitura Municipal de Cametá convocará formalmente os fornecedores, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, para assinatura da Ata de Registro de Preços, através de mensagem eletrônica 

enviada ao endereço de e-mail fornecido pelo licitante vencedor.  

12.2.1. O prazo previsto no item 12.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Cametá.  

12.3. Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por 

escrito, o pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital e no 

art. 81 da Lei n.º 8.666/93, examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada 

a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 

declarar o respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços.  

12.4. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no anexo I deste edital, podendo a Administração promover a contratação em unidades 

de acordo com suas necessidades. 

12.5. Caberá ao órgão gerenciador à prática de todos os atos de controle e administração do SRP. 

12.6. Caberá ao órgão participante a manifestação de interesse em participar do registro de preços, 

sendo responsável pelos dados prestados, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, 

de sua estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto 

básico, nos termos da Lei n.º 8.666/93, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer parte, 

devendo ainda obedecer aos critérios estabelecidos na legislação.  

12.7. A elaboração da Proposta de Preços é de inteira responsabilidade do licitante, não lhe cabendo a 

desistência após assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena da aplicação das penalidades 

Administrativas cabíveis.  

12.8. A assinatura da Ata do Registro de Preços pela empresa licitante deverá ser realizada através de 

assinatura digital do e-CPF do representante da empresa ou do e-CNPJ da mesma.  

12.9 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser originada deste certame é a Prefeitura 

Municipal de Cametá, a qual se destina o objeto licitado. 

 

13. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, durante a sua vigência, prioritariamente por qualquer órgão da 

Administração Pública (Direta ou Indireta) Municipal que não tenha participado do certame licitatório 

na condição de “carona”, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador e respeitadas as condições e 

as regras estabelecidas no Decreto Federal n° 7.892/2013, relativas à utilização do Sistema de Registro 

de Preços.  

13.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador, ao Gabinete 

da Secretária. 

13.3 As aquisições por entidades não participantes não poderá exceder o estabelecido nos §3º e §4º do 

Art. 22 do Decreto Federal n° 7.892/2013.  

13.3.1 Os órgãos não participantes estarão limitados a solicitar a adesão, e, por conseguinte contratar 

no limite de cinquenta por cento dos quantitativos do instrumento convocatório.  

13.3.2 O órgão gerenciador está limitado a conceder adesões à ata de registro de preços, no limite do 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato. O prazo de vigência da 

contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.  

14.2. Previamente à contratação, será realizada consulta ao SICAF, pela contratante, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público.  

14.2.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.3. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

14.3.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 
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14.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que 

respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação 

e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 

 

15. DO REAJUSTE:                                                                                                                         .  

15.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados anualmente, utilizando-se do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 

15.2. O primeiro reajuste somente poderá ser concedido após 12 meses, contados a partir da data 

limite para apresentação da proposta ou orçamento a que ele se refere. 

 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

 

17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

18.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, na forma dos art. 20 e art. 21 do Decreto Federal n° 

7.892/2013, quando:  

18.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

18.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Prefeitura Municipal de Cametá reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou  

18.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos II ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou art. 7ª 

da Lei nº 10.520/02;  

18.1.5. Presentes motivadas razões de interesse público.  
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18.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da secretaria Municipal de Saúde. 

18.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. A Contratada apresentará nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela 

Contratante, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da nota fiscal e recibo devidamente atestados. 

19.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 

na nota fiscal apresentada.  

19.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

19.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

19.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

19.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

19.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

19.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   
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19.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.  

19.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

20.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. apresentar documentação falsa; 

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5. não mantiver a proposta; 

20.1.6. cometer fraude fiscal; 

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.3.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas falhas e/ou irregularidades; 

20.3.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução 

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação 

oficial; 

20.3.3. O descumprimento das demais obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a licitante 

vencedora à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por ocorrência de fato, sobre o valor total do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da comunicação oficial; 
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20.3.4.  O atraso injustificado na entrega dos materiais no qual se compromete a contratada 

sujeitará esta a pagamento de multa moratória equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre 

o valor da obrigação, limitada a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da administração, poderá ser 

considerada inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste 

instrumento e na legislação vigente. 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

20.5. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 

sua inscrição no SICAF e, no que couberem às demais penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, na forma 

eletrônica, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste PREGÃO, 

mediante petição a ser enviada via sistema no Portal de Compras no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 

dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

21.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço eletrônico indicado no Edital. 

21.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

21.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário pelo Pregoeiro.   

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.9. Em caso de divergência entre as especificações constantes no Termo de Referência e aquelas 

presentes no sistema de compras utilizado para a realização do pregão, prevalecerão as especificações 

constantes no termo de referência    

22.10. Cópia do Edital e seus anexos serão fornecidos, gratuitamente, nos endereços eletrônicos: 

www.portaldecompraspublicas.com.br/ e www.prefeituradecameta.pa.gov.br 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.prefeituradecameta.pa.gov.br/
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22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

22.11.1. Anexo I – Termo de Referência; 

22.11.2. Anexo II – Tabela de Itens destinados à Participação Ampla; 

22.11.3. Anexo III – Tabela de Itens destinados à Participação Exclusiva de ME, 

EPP e equiparados e a Cota Reservada; 

22.11.4. Anexo IV – Modelo de Planilha de Apresentação de Proposta; 

22.11.5. Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

22.11.6. Anexo VI – Minuta de contrato. 

  

 

Cametá (PA), 24 de Abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Adenilton Batista Veiga 

Pregoeiro CPL/PMC 

Decreto nº 81A/2022-GAB/PMC 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, INSTALAÇÃO E 

DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades 

participantes, estabelecidas neste instrumento. 

  

2- QUANTITATIVOS ESTIMADOS DOS SERVIÇOS. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. TOTAL SEMED SMS SEMAS PMC DMUTT 

1 

DESINSTALAÇÃO DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 9.000 BTUS 

Serviço 269 120 84 15 50 0 

2 

DESINSTALAÇÃO DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 12.000 BTUS 

Serviço 678 320 224 5 125 4 

3 

DESINSTALAÇÃO DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 18.000 BTUS 

Serviço 126 60 42 0 23 1 

4 

DESINSTALAÇÃO DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 24.000 BTUS 

Serviço 16 6 6 0 2 2 

5 

DESINSTALAÇÃO DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 30.000 BTUS 

Serviço 6 2 2 0 2 0 

6 

INSTALAÇÃO DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 9.000 BTUS 

Serviço 630 310 142 58 114 6 
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7 

INSTALAÇÃO DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 12.000 BTUS 

Serviço 1335 660 312 103 254 6 

8 

INSTALAÇÃO DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 18.000 BTUS 

Serviço 763 380 161 70 152 0 

9 

INSTALAÇÃO DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 24.000 BTUS 

Serviço 258 128 53 25 52 0 

10 

INSTALAÇÃO DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 30.000 BTUS 

Serviço 103 51 21 10 21 0 

11 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 9.000 BTUS 

Serviço 2920 1375 775 220 535 15 

12 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 12.000 BTUS 

Serviço 6728 3250 1900 283 1275 20 

13 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 18.000 BTUS 

Serviço 2541 1250 613 178 496 4 

14 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 24.000 BTUS 

Serviço 729 353 163 63 135 15 

15 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 30.000 BTUS 

Serviço 280 135 60 25 60 0 

16 

MANUTENÇÃO 

CORRETIVA DE 

APARELHO DE AR 

Serviço 1010 450 315 57 180 8 
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CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 9.000 BTUS 

17 

MANUTENÇÃO 

CORRETIVA DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 12.000 BTUS 

Serviço 2545 1200 840 20 470 15 

18 

MANUTENÇÃO 

CORRETIVA DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 18.000 BTUS 

Serviço 475 225 158 2 80 10 

19 

MANUTENÇÃO 

CORRETIVA DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 24.000 BTUS 

Serviço 62 24 23 0 10 5 

20 

MANUTENÇÃO 

CORRETIVA DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 30.000 BTUS 

Serviço 18 6 6 0 6 0 

 

 

 

3- JUSTIFICATIVA 

 

3.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ, SUAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS 

possuem diversos aparelhos de ar condicionado tipo Split, que necessitam, anualmente de 

manutenções preventivas e, eventualmente, de manutenção corretiva. Acrescente-se, ainda, que 

quando se adquire um novo aparelho é necessária a contratação do serviço de instalação. 

3.2 Prevenir e/ou corrigir defeitos que porventura possam ocorrer nos equipamentos de ar 

condicionado da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ, SUAS SECRETARIAS E 

AUTARQUIAS, além de: evitar riscos à saúde das pessoas que utilizam o ambiente; reduzir o 

desgaste dos equipamentos; reduzir a probabilidade de falhas nos equipamentos mantendo o 

funcionamento dos mesmos; aumento na vida útil dos equipamentos; reduzir os custos de energia 

elétrica; aumentar o bem-estar e conforto daqueles que utilizam os equipamentos; aumentar a 

disponibilidade dos equipamentos. 
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3.3 Será utilizado o Registro de Preços, tendo como base o disposto no inciso III do Art. 3º do Decreto 

7.892/13, a saber: “III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo”. A solicitação foi 

elaborada a partir das necessidades da Prefeitura Municipal de Cametá, suas Secretarias e 

Autarquias. As quantidades relacionadas visam à manutenção dos serviços respectivos durante o 

período de 12 (doze) meses, evitando a manutenção de estoques elevados ou o não atendimento de 

requisições por falta de materiais nos estoques, pelo que o registro de preços mostra-se como a 

ferramenta mais adequada à celebridade nas aquisições e ao controle regular dos gastos 

orçamentários durante o exercício. 

 

4- DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, 

constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de 

competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 

respectivo plano de cargos. 

4.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

 

5- FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1 Descrição dos serviços de manutenção preventiva: 

5.1.1 O serviço de manutenção preventiva trata-se de uma ação planejada e sistemática de tarefas de 

prevenção periódica, estipulado neste termo no item 5.1.3, e que envolve programas de 

inspeção, pequenos reparos, entre outros descritos no item 5.1.6.; 

5.1.2 Os serviços prestados de assistência técnica para manutenção, somente serão aceitos se 

estiverem de acordo com a norma NBR 13.971/97 e com as normas de saúde e segurança do 

trabalho, NR5, NR 6, NR 9, NR 10 e NR 11. 
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5.1.3 As manutenções preventivas nos equipamentos de ar condicionado das unidades dos Órgão 

demandante deverão ocorrer de forma periódica num intervalo máximo de 90 dias entre cada 

visita técnica; 

5.1.4 Cada visita técnica de manutenção preventiva deverá ser previamente comunicada e agendada 

com a com o departamento responsável, que por sua vez entrará em contato com os Fiscais de 

Contrato de cada Órgão demandante a fim de estabelecer melhor período para visita. 

5.1.5 Após a realização da manutenção preventiva, deverá ser enviado um relatório técnico 

simplificado para a departamento responsável de cada Órgão demandante, contendo o controle 

de cada aparelho de ar condicionado através de um checklist das condições de cada máquina 

conforme NBR 13.971/97; 

5.1.6 Nos serviços de manutenção preventiva estão inclusos: 

5.1.6.1 Medição da tensão e corrente elétrica; 

5.1.6.2 Limpeza do filtro de ar; 

5.1.6.3 Limpeza geral dos equipamentos e casas de máquinas; 

5.1.6.4 Limpeza do sistema de drenagem; 

5.1.6.5 Limpeza das serpentinas e bandejas de condensado; 

5.1.6.6 Inspeção do visor de líquidos, verificar o funcionamento dos controles, dos termostatos, da 

ventilação, da exaustão, da partida, dos registros, válvulas de serviços e acessórios; 

5.1.6.7 Verificar o estado dos filtros secador e de sucção; 

5.1.6.8 Verificar e reparar a isolação térmica dos equipamentos, dutos, rede hidráulica; *(reposição 

dos isolamentos); 

5.1.6.9 Verificar a existência de vazamento de gás refrigerante; 

5.1.6.10 Verificar o nivelamento do aparelho; 

5.1.6.11 Verificar a atuação e ajuste de ruídos, vibrações anormais, vazamentos e isolamentos, 

com as correções necessárias ao perfeito funcionamento do aparelho; 

5.1.6.12 Verificar a operação de drenagem de água da bandeja; 

5.1.6.13 Verificar e eliminar sujeira, danos e corrosão do filtro; 

5.1.6.14 Verificar o estado geral do condicionador; 

5.1.6.15 Verificação da existência de focos de corrosão nos equipamentos, suportes, acessórios, 

grelhas, difusores, painéis elétricos, rede hidráulica e frigorígena. 
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5.2 Descrição dos serviços de manutenção corretiva: 

5.2.1 Manutenção que consiste em consertar ou reparar aparelhos de ar condicionado que não 

estejam em pleno funcionamento, incluindo neste serviço a substituição de peças/componentes 

que sofreram falhas ou desgastes. É o conjunto de serviços executados nos equipamentos que 

apresentam defeito em seu funcionamento, devendo estes reparos ser executados em caráter 

emergencial; 

5.2.2 A manutenção corretiva consistirá no atendimento às solicitações do Órgão demandante, 

quantas vezes forem necessárias, sem qualquer ônus adicional, sempre que algum aparelho de 

ar condicionado apresentar algum tipo de defeito ou parar de funcionar, inclusive quando for 

detectada durante a manutenção preventiva a necessidade de recuperação ou substituição de 

peças com avarias, que venham a prejudicar o funcionamento de quaisquer dos mesmos. 

5.2.3 As solicitações de manutenção corretiva só poderão ser feitas após a primeira visita da empresa 

CONTRATADA para execução de manutenção preventiva; 

5.2.4 Todos os serviços de manutenção serão executados mediante apresentação dos relatórios 

técnicos emitidos pela empresa CONTRATADA junto ao Órgão demandante. 

5.2.5 A solicitação de manutenção corretiva será feita pelos Fiscais de Contrato de cada Órgão 

demandante através de Ordem de Serviço. 

5.2.6 A CONTRATANTE, representada pelos fiscais de contrato, nos respectivos Órgão 

demandante, repassará à CONTRATADA a Ordem de Serviço e o Formulário de Solicitação 

de Manutenção de Ar com o número de tombamento do equipamento, identificações estas que 

serão as referências para acompanhamento do serviço, o fiscal deverá ficar com cópia de todos 

os documentos enviados, a fim de se criar um histórico dos equipamentos de cada unidade; 

5.2.7 Após toda intervenção corretiva deverá a CONTRATADA emitir um relatório técnico 

detalhado dos serviços executados no aparelho e entregar aos Fiscais de Contrato de cada 

Órgão demandante; 

5.2.8 O atendimento do chamado para a manutenção corretiva deverá ser realizado em até 01 (um) 

dia útil após o envio da Ordem de Serviço do Órgão demandante à empresa CONTRATADA; 

5.2.9 Caso seja necessária a remoção do equipamento para uma manutenção corretiva em local onde 

a empresa tenha melhores recursos técnicos, deverá ser preenchido um Termo de Retirada de 
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Equipamento, contendo o número de tombamento do aparelho de ar condicionado e a descrição 

técnica do defeito, com autorização do Fiscal. O prazo da execução será definido entre as partes 

e deverá ficar registrado em documento físico, ficando o transporte do equipamento por conta 

da CONTRATADA; 

5.2.10 Os serviços prestados de assistência técnica e manutenção em caráter corretivo somente serão 

aceitos com boas práticas técnicas e normas pertinentes ao assunto, principalmente com relação 

à segurança, tanto do usuário quanto da equipe de manutenção; 

5.2.11 Todas as solicitações dos prazos de manutenção corretiva citados deverão ser rigorosamente 

atendidas; 

5.2.12 A empresa deverá emitir relatórios técnicos do serviço executado, atestado por profissional 

técnico qualificado e capacitado com formação em Engenharia Mecânica, Técnico em 

Refrigeração ou Técnico em Instalações e Manutenção de Ar Condicionado. 

 

5.3 Das peças: 

5.3.1 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de toda e qualquer peça/ 

componente cuja sua substituição se faça necessária para o perfeito funcionamento dos 

equipamentos. 

5.3.2 Quando for necessária a substituição de peças ou componentes, a CONTRATADA deverá 

comunicar ao Órgão demandante com uma listagem das peças ou componentes necessários. 

5.3.3 Todas as peças substituídas deverão ser apresentadas e entregues ao fiscal de contrato de cada 

Órgão demandante; 

5.3.4 A CONTRATADA deverá apresentar orçamento prévio das peças a serem substituídas para a 

aprovação da fiscalização do Órgão demandante. 

5.3.5 Nenhuma peça ou produto necessário para a execução do serviço constante do presente Termo 

de Referência poderá ser manufaturado, recondicionado, reciclado ou de segunda mão. 

5.3.6 Todo o material deverá ser novo, de primeira linha, produzido por empresa especializada e 

legalmente estabelecida, e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem. Não 

serão aceitos produtos de fabricação doméstica. 

5.3.7 O prazo de garantia das peças e materiais não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar 

da data de emissão da Nota Fiscal. 
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6- LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1 Os serviços serão prestados nos prédios e imóveis do PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ, 

SUAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS: 

6.1.1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

6.1.1.1 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

6.1.1.2 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL E 

ECONOMICO 

6.1.1.3 SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AQUICULTURA 

6.1.1.4 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO 

6.1.1.4.1 MUSEU MUNICIPAL DE CAMETÁ 

6.1.1.4.2 BIBLIOTECA MUNICIPAL DE CAMETÁ  

6.1.1.4.3 ESTADIO MUNICIPAL DE CAMETÁ 

6.1.1.4.4 GINÁSIO POLIESPORTIVO SÃO JOÃO BATISTA 

6.1.1.5 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TERRAS E OBRAS 

6.1.1.6 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

6.1.1.6.1 DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO 

6.1.1.6.2 DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA 

6.1.1.6.3 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

6.1.1.6.4 CASA DO EMPREENDEDOR 

6.1.1.7 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

6.1.1.7.1 NUCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

6.1.1.8 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

6.1.1.9 E OUTROS 

 

6.1.2 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

6.1.2.1 ESCOLAS MUNICIPAIS 

6.1.2.2 ESTAÇÃO CIDADANIA 
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6.1.3 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

6.1.3.1 UNIDADES BASICAS DE SAÚDE 

6.1.3.2 UNIDADE DE PRONTO ATENTIMENTO 

6.1.3.3 CENTRO DE REABILITAÇÃO 

6.1.3.4 CENTRO DE DIAGNÓSTICO 

6.1.3.5 CENTRO DE REFERÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER E DA CRIANÇA  

6.1.3.6 CASA AZUL 

6.1.3.7 CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICOS  

6.1.3.8 CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL 

6.1.3.9 CENTRO DE IMUNIZANTES/ MELHOR EM CASA 

 

6.1.4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

6.1.5 CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL 

6.1.6 CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL 

6.1.7 CONSELHOS TUTELAR 

6.1.8 CENTRO DE ATENDIMENTO A PESSOA IDOSA 

6.1.9 CASA LAR  

6.1.10 SALA LILÁS 

 

6.1.11 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

 

7- DAS RESPONSABILIDADES SOCIOAMBIENTAIS 

 

7.1 Considerando a importância cada vez maior que assume, no mundo moderno, o cuidado com o 

meio ambiente, a Administração também desempenha uma função capital no papel de consumidor, 

o que pode se refletir na prática de valores éticos e socioambientais, como a adoção de ações que 

visem à utilização racional dos recursos, diminuição do desperdício e redução da poluição, as quais 

devem seguir diretrizes observadas tanto pela PREFEITURA como pela CONTRATADA; 

7.2 A CONTRATADA deve observar as normas e os manuais de boas práticas, otimizando os recursos 

e materiais utilizados na execução do serviço eliminando o desperdício, evitando ou reduzindo ao 
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máximo a poluição e dando aos resíduos resultantes da atividade a correta destinação final, 

observando as normas e orientações presentes na legislação; 

7.3 Uso estritamente controlado de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes. Este Termo de 

Referência prevê o uso, pela CONTRATADA, sempre que possível, de produtos e materiais 

biodegradáveis ou materiais ecologicamente corretos, usando de técnicas construtivas 

ecologicamente sustentáveis; 

 

8- MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

 

8.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

8.2 Relação de material de consumo e peças a serem utilizadas 

8.2.1  A CONTRATADA deverá fornecer todo material de consumo necessário à prestação dos 

serviços, além de outros necessários à execução dos serviços, conforme listagem 

exemplificativa abaixo: 

8.2.1.1 graxas; 

8.2.1.2 estopas; 

8.2.1.3 óleo lubrificante; 

8.2.1.4 produtos químicos de limpeza; 

8.2.1.5 álcool; 

8.2.1.6 solventes; 

8.2.1.7 material contra corrosão e para proteção antiferruginosa; 

8.2.1.8 tintas; 

8.2.1.9 pincéis; 

8.2.1.10 lixas; 

8.2.1.11 panos de limpeza; 

8.2.1.12 oxigênio; 

8.2.1.13 acetileno; 

8.2.1.14 zarcão; 
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8.2.1.15 escovas de aço e nylon; 

8.2.1.16 massa de vedação; 

8.2.1.17 material de soldagem; 

8.2.1.18 espuma de vedação; 

8.2.1.19 fita isolante: 

8.2.1.20 fita teflon; 

8.2.1.21 fusíveis; 

8.2.1.22 lâmpada-piloto; 

8.2.1.23 pilhas para controle remoto; 

8.2.1.24 gás refrigerante para reposição. 

8.2.2 A CONTRATADA deverá fornecer todas as peças a serem utilizadas na manutenção, além de 

outras necessárias à execução dos serviços na forma estabelecida nos itens 10.1.1 e 10.1.2 

deste termo de referência. 

 

9- INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

9.1 A execução dos serviços será iniciada, após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

9.2 O prazo de execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) horas, com início após o envio 

eletrônico por e-mail da Ordem de Serviço.  

 

 

10- PROCEDIMENTOS PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS 

 

10.1 O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo: 

10.1.1 Peças, componentes ou acessórios específicos: deverá constar os preços de tabela da fabricante, 

com a anexação da mesma, acrescidos de eventuais custos da contratada, tais como tributos e 

transporte, mediante comprovação documental; 

10.1.2 Peças, componentes ou acessórios de uso comum: deverá apresentar seus preços através de 

tabela comparativa entre 03 (três) empresas do mercado, com as respectivas propostas, devendo 

a fiscalização confirmar as propostas apresentadas. A fiscalização poderá proceder a cotação 
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das peças, componentes ou acessórios de uso comum, devendo a contratada fornecer as peças 

com o menor preço. 

10.1.3 É dever da contratada a disponibilização das peças, componentes ou acessórios eventuais, com 

a apresentação do relatório e orçamento no prazo previsto anteriormente. A contratada deverá 

entregar as peças no prazo previsto nas propostas apresentadas, devendo comunicar quaisquer 

atrasos à fiscalização do contrato. 

10.1.4 À Administração se reserva o direito de não aceitar nenhum dos orçamentos apresentados e 

efetuar a compra separadamente, para instalação através da contratada; 

10.1.5 Todas as peças fornecidas para reposição deverão ser novas, originais e garantidas pelo prazo 

mínimo de 12 (doze) meses. 

10.1.6 Informamos que a previsão anual para as despesas com as peças, componente e acessório 

de substituição eventual, contingencial e imprevisível é: 

10.1.6.1 de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) fixos para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMETÁ, 

10.1.6.2 de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) fixos para a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

10.1.6.3 de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) fixos para a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, 

10.1.6.4 de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) fixos para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, e 

10.1.6.5 de R$ 10.000,00 (dez mil reais) fixos para a DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E 

TRASPORTE 

10.1.7 Os valores das peças utilizadas nos serviços não estarão comtemplados na proposta da licitante, 

entretanto deverão ser comprovados através das notas fiscais de compra das mesmas e na forma 

descrita nos itens 10.1.1 e 10.1.2 deste Termo de referência. 

 

11- DO PAGAMENTO 

 

11.1 O pagamento será efetuado mensalmente, através da apresentação das Notas Fiscais da 

Contratada ao núcleo de contratos de cada órgão demandante, acompanhada das Ordens de 
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Serviços, dos Termos de Aceite Definitivo dos serviços realizados no mês e das certidões 

Negativas: Previdência Social - CND, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – 

INSS; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida no portal da Justiça do 

Trabalho, as Certidões Negativas de Débitos para com as fazendas Federal, emitida no portal da 

Receita Federal, Estadual, emitida no portal da Fazenda Estadual e Municipal, que depois de 

atestado a regularidade das mesmos encaminhará a referida documentação a Secretaria de finanças, 

para o efetivo pagamento dos serviços executados. 

 

12- DOS QUANTITATIVOS DE APARELHOS 

 

12.1 Tabela I – quantidade de aparelhos de ar condicionados instalados nos prédios da Prefeitura 

Municipal de Cametá, suas Secretarias e Autarquias. 

 

APARELHOS MARCA TOTAL SEMED SMS SEMAS PMC DMUTT 

AR CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT 9.000 BTUS  
VARIAS 675 300 210 38 120 0 

AR CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT 12.000 BTUS  
VARIAS 1697 800 560 13 320 4 

AR CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT 18.000 BTUS  
VARIAS 316 150 105 1 60 1 

AR CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT 24.000 BTUS  
VARIAS 41 16 15 0 10 3 

AR CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT 30.000 BTUS  
VARIAS 12 4 4 0 4 0 

 

12.2 Tabela II – dados do processo para futura e eventual aquisição de aparelhos de ar 

condicionados da Prefeitura Municipal de Cametá, suas Secretarias e Autarquias. 

APARELHOS TOTAL SEMED SMS SEMAS PMC DMUTT 
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AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT 

9.000 BTUS  
500 250 100 50 90 5 

AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT 

12.000 BTUS  
1000 500 200 100 190 5 

AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT 

18.000 BTUS  
700 350 140 70 140 0 

AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT 

24.000 BTUS  
250 125 50 25 50 0 

AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT 

30.000 BTUS  
100 50 20 10 20 0 

 

13- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

13.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

13.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

13.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

13.4 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital; 

13.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

CONTRATADA, no que couber, em conformidade com a lei vigentes. 

 

14- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

14.1 Executar os serviços de instalação, desinstalação, manutenção em caráter preventivo e 

manutenção em caráter corretivo dos equipamentos de ar condicionado, conforme especificações 
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deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta; 

14.2 Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é 

vedada a utilização, na execução dos serviços, de qualquer das Substâncias que destroem a Camada 

de Ozônio — SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e 

tricloroetano, ou de qualquer produto ou equipamento que as contenha ou delas faça uso, à exceção 

dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo 1°, parágrafo único, 

do Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000. 

14.3 Realizar a aquisição de produto ou peças de empresa que esteja devidamente registrada junto 

ao Cadastro Técnico Federal – CTF do IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis. 

14.4 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.5 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

14.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.7 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

14.8 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 

7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

14.9 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

14.10 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

o órgão para a execução do serviço; 
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14.11 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

CONTRATANTE; 

14.12 Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

14.13 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

14.14 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

14.15 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

14.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

14.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

14.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.20 Após cada intervenção local, emitir o Relatório Técnico do Serviço Executado, no qual 

constarão as ocorrências verificadas, devendo ser o mesmo assinado pelos representantes das 

partes, ficando uma via aos cuidados do servidor designado pelo órgão demandante para 

acompanhamento e fiscalização dos serviços; 

14.21 Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os atos e omissões que seus empregados 

e/ou preposto, direta ou indiretamente, cometerem no interior dos prédio das PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMETÁ, SECRETARIAS E AUTARQUIAS; 
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14.22 A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de todo o instrumental, equipamentos 

de proteção individuais (EPI´s) em conformidade com Portaria MTE nº 3.214 de 08/06/1978. NR 

6 – Equipamento de Proteção Individual, e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s) conforme 

NR - 18, ferramentas, inclusive estrutura de andaimes seguros para acesso aos locais altos e mão-

de-obra especializada e necessária para a execução dos serviços, bem como pelo cumprimento das 

normas de segurança do trabalho pertinentes ao desenvolvimento de suas atividades nos prédios 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ, SECRETARIAS MUNICIPAIS OU 

AUTARQUIAS; 

14.23 Fornecer documento que comprove garantia, de no mínimo 90 (noventa dias), dos serviços 

prestados. No tocante às peças a garantia deve valer por, no mínimo, o mesmo prazo de garantia 

que os fabricantes das peças dispõem, contados a partir da conclusão do serviço; 

14.24 Em caso de defeitos que causem a substituição de peças, durante a vigência da garantia 

inicialmente estabelecida, será aplicado um novo prazo de garantia; 

14.25 Todos os produtos utilizados na limpeza dos componentes dos sistemas de climatização devem 

ser biodegradáveis e deverão estar devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse fim; 

14.26 A CONTRATADA deverá conhecer e praticar as Normas Ambientais, Resoluções, Decretos e 

Leis Federais, Estaduais e Municipais inerentes ao objeto; 

14.27 Discutir e seguir orientações apenas da FISCALIZAÇÃO sob pena de qualquer ônus causando 

a empresa contratada, por seguir demandas e orientações de terceiros; 

14.28 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a 

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termos do artigo 

111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

14.28.1 quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, 

a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 

informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte 

físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

14.29 Assegurar à CONTRATANTE, nos termos do Anexo VII-F, item 6 da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG n° 5, de 26 de maio de 2017: 

14.29.1 o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, 
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de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos 

sem limitações; 

14.29.2 os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, 

inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 

sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo 

das sanções civis e penais cabíveis. 

 

15- DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

16- O CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

16.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 

1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

16.2 O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

16.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

16.4 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, 

item 2.6, i, ambos da IN nº 05/2017. 

16.5 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
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16.6 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

16.7 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

16.8 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

16.9 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

16.10 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

16.11 O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 

esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 

limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.12 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

16.13 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.14 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

no artigo 77 da Lei nº 8.666, de 1993 (arts. 55, VIII e IX, 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/1993). 
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16.15 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

17.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser elaborado relatório circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

17.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

17.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 

empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

17.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

17.4 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado 

pelo gestor do contrato. 

17.4.1 O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização 

técnica e caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções. 
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17.4.2 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a 

CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

17.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

 

18- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1 A CONTRATADA não poderá alegar desconhecer dificuldades, características ou obstáculos 

como justificativos para acréscimos de preços e prazos; 

18.2 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 

executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE; 

18.3 Responder pelos danos causados diretamente à Administração deste Município ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte deste; 

 

19- DA VIGÊNCIA 

 

19.1 A vigência do Contrato decorrente desta licitação será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura, podendo ser prorrogado por interesse da CONTRATANTE por iguais e sucessivos 

períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, de acordo com o que prescreve o inciso II do art. 57 

da Lei nº 8.666/93. 

 

20- INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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20.1 As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº 10.520 de 

2002, no Decreto nº 3.555 de 2000 e no Decreto nº 5.450, de 2005. Ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, e será descredenciado no SICAF e no Cadastro de fornecedores da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ, SECRETARIAS E AUTARQUIAS, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais 

previstas neste edital, o licitante que: 

20.2 Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho;  

20.3 Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 

20.4 Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

20.5 Apresentar documentação falsa; 

20.6 Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

20.7 Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 

20.8 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.9 Comportar-se de modo inidôneo; 

20.10 Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

20.11 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ, SECRETARIAS E AUTARQUIAS, enquanto 

durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos citados no item 

20.1, conforme detalhado nos itens 20.2 ao 20.10. 

20.12 A pena de advertência poderá ser aplicada nos casos previstos no item 20.1, sempre que a 

administração entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da     

CONTRATADA e desde que não tenha havido prejuízo ao erário público. 

20.13 Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMETÁ, SECRETARIAS E AUTARQUIAS, poderá, garantida a defesa 

prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções 

previstas neste edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie: 

20.13.1Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso do 

início de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui 

estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida; 



 

 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 224/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2023 

 

 

 
 

45 

20.13.2Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua inexecução 

total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato; 

20.13.3Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de qualquer 

outra obrigação pactuada; 

20.14 As sanções previstas nos itens 20.2 e 20.11 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com a de multa. 

20.15 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ, SECRETARIAS E AUTARQUIAS, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 20.1 e 20.11. 

20.16  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, 

o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e das demais cominações legais. 

20.17 O percentual de multa previsto no item 20.13 incidirá sobre o valor atualizado do contrato ou 

do item do contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por 

item), tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC – Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia – que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo 

pagamento da multa. 

20.18  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada/compensada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela administração. Efetuados esses descontos/compensações, caso ainda 

haja saldo devedor, ou inexistentes a garantia e/ou pagamentos devidos pela CONTRATANTE, o 

valor da multa aplicada deverá ser recolhido junto à agência do Banco do Brasil S/A, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis contados da notificação, por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU. 

20.19  Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima, os 

valores serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos meios legais. 

20.20 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, 

ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, bem como a incidência das 

consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados 

à CONTRATANTE. 
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20.21 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.22 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

Aprovo, o presente Termo de Referência nos Termos do Art. 14 da IN nº 02 SLTI-                              

MPOG de 30 de abril de 2008. 
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Chefe de Gabinete 

Decreto Municipal Nº 085/2022 

 

Ênio de Carvalho 

Secretário de Educação 

Decreto Municipal Nº 518/2021 

 

Klenard Attilio Ranieri 

Secretário de Saúde 

Decreto Municipal Nº 259/2021 

   

   

Elane Pinto Cassiano 

Secretaria de Assistência Social 

Decreto Municipal Nº 006/2021 

 

Joao Batista Novaes Ribeiro 

Diretor do Dep. de Trânsito e Transp. 

Decreto Municipal Nº 012/2021 
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ANEXO II 

75% AMPLA CONCORRÊNCIA - PARTICIPAÇÃO ABERTA 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

6 INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT, DE 9.000 BTUS 

Serviço 473 

7 INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT, DE 12.000 BTUS 

Serviço 1002 

8 INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT, DE 18.000 BTUS 

Serviço 573 

11 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE 9.000 BTUS 

Serviço 2190 

12 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE 12.000 BTUS 

Serviço 5046 

13 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE 18.000 BTUS 

Serviço 1906 

14 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE 24.000 BTUS 

Serviço 547 

16 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE 9.000 BTUS 

Serviço 758 

17 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE 12.000 BTUS 

Serviço 1909 

18 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE 18.000 BTUS 

Serviço 357 
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ANEXO III 

100% PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADOS 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PE 

1 DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE 9.000 BTUS 

Serviço 269 ME 

2 DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE 9.000 BTUS 

Serviço 678 ME 

3 DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE 18.000 BTUS 

Serviço 126 ME 

4 DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE 24.000 BTUS 

Serviço 16 ME 

5 DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE 30.000 BTUS 

Serviço 6 ME 

9 INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT, DE 24.000 BTUS 

Serviço 258 ME 

10 INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT, DE 30.000 BTUS 

Serviço 103 ME 

15 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE 30.000 BTUS 

Serviço 280 ME 

19 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE 24.000 BTUS 

Serviço 62 ME 

20 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE 30.000 BTUS 

Serviço 18 ME 

PE - Participação Exclusiva ME/EPP: Art. 48, I, da Lei 123/06 
 

 

Até 25% - COTA RESERVADA - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADOS 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO ID UNIDADE QUANTIDADE PE 

21 INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE 9.000 BTUS 

0006 Serviço 157 ME 

22 INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE 12.000 

BTUS 

0007 Serviço 333 ME 

23 INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE 18.000 

BTUS 

0008 Serviço 190 ME 

24 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE 

APARELHO DE AR CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 9.000 BTUS 

0011 Serviço 730 ME 

25 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE 

APARELHO DE AR CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 12.000 BTUS 

0012 Serviço 1682 ME 
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26 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE 

APARELHO DE AR CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 18.000 BTUS 

0013 Serviço 635 ME 

27 MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE 

APARELHO DE AR CONDICIONADO, TIPO 

SPLIT, DE 24.000 BTUS 

0014 Serviço 182 ME 

28 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE APARELHO 

DE AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE 

9.000 BTUS 

0016 Serviço 252 ME 

29 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE APARELHO 

DE AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE 

12.000 BTUS 

0017 Serviço 636 ME 

30 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE APARELHO 

DE AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE 

18.000 BTUS 

0018 Serviço 118 ME 
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ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RELATIVA AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023-

PMC 

 

Aos _____ dias do mês de __________ do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE CAMETÁ/SECRETARIA 

MUNICIPAL XXXXX, com sede à Tv. Gentil Bittencourt, Nº 01, bairro Centro, CEP 68.400-000, 

nesta cidade de Cametá/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.105.283/0001-50, neste ato representado 

por seu prefeito, Sr. Victor Correa Cassiano, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 002.498.652-62 e 

portador da cédula de identidade nº 6200730 SSP/PA/Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

após ter homologado a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP Nº 

xxx/2023-PMC, nos termos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e Decreto 

Federal Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, os quais dispõe sobre a exigência de utilização do 

Pregão, preferencialmente na forma Eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, pela 

Administração Pública, assim como também o Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 

(Regulamenta o Sistema de Registro de no âmbito da Administração Pública); Lei n.º 10.520, de 17 

de julho de 2002, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto da 

microempresa e empresa de pequeno porte) e sua alteração, Decreto n.º 2.069, de 20 de fevereiro de 

2006 e suas respectivas alterações; RESOLVE fazer o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO 

DE PEÇAS, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO, de acordo com as condições e especificações técnicas constantes no Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital, oferecidos pela proposta classificada em primeiro lugar, pelo menor 

preço global para os itens, nos termos deste Edital, no certame acima mencionado, da(s) seguinte(s) 

empresa(s):  

1. ______(...nome da empresa...)______________, com sede em _____(...município...)____ na 

____(...endereço completo...)___, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___.___.___/____-__, representada 

neste ato por _____(...nome completo...)____, ______(...qualificação: nacionalidade, estado civil, 
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profissão...)_____, portador da Carteira de identidade ____(...nº, órgão emissor, UF...)___ e CIC/MF 

nº ___.___.___-____;  

2. ______(...nome da empresa...)______________, com sede em _____(...município...)____ na 

____(...endereço completo...)___, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___.___.___/____-__, representada 

neste ato por _____(...nome completo...)____, ______(...qualificação: nacionalidade, estado civil, 

profissão...)_____, portador da Carteira de identidade ____(...nº, órgão emissor, UF...)___ e CIC/MF 

nº ___.___.___-____; e 

 

Observadas as condições dispostas nas Cláusulas que se seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE 

AR CONDICIONADO de acordo com as condições e especificações técnicas constantes no Edital 

do Pregão Eletrônico Nº xxx/2023-PMC e seus anexos.  

CLÁUSULA SEGUNDA - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante esse prazo de validade, a Prefeitura Municipal de Cametá não 

será obrigado a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, o objeto referido na CLÁUSULA 

PRIMEIRA, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em Lei, sem que, desse 

fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à(s) empresa(s) detentora(s).  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666/93, com as alterações posteriores, a presente Ata de Registro de Preços será cancelada, garantido 

a(s) sua(s) detentora(s) o contraditório e a ampla defesa.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente Ata de Registro de Preços também poderá ser cancelada, 

de pleno direito: a) pela Prefeitura Municipal de Cametá, quando: 1 – a(s) detentora(s) não cumprir(em) 

as obrigações constantes desta Ata; 2 – a(s) detentora(s) recusar(em)-se a cumprir o objeto desta Ata 

e a Prefeitura Municipal de Cametá não aceitar a justificativa; 3 – o preço registrado se apresentar 

superior ao praticado no mercado. b) pela(s) detentora(s), quando, mediante solicitação por escrito, 
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comprovar(em) estar impossibilitada(s) de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. A 

solicitação deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Prefeitura Municipal 

de Cametá a aplicação das penalidades previstas no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº xxx/2023-

PMC e na Lei n.º 8.666/93.  

PARÁGRAFO QUARTO - O órgão participante encaminhará formalmente, através de ofício, ao 

órgão gerenciador da Ata de Registro de preço os respectivos quantitativos, valores e descrição, em 

papel timbrado, do item relativo a referida Ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da Ata de Registro 

de Preços são os constantes desta Ata, de acordo com as propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 

SRP N. xx/2023-PMC, como segue:  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços referidos nesta Cláusula incluem todos os impostos, taxas, 

fretes, etc. que incidam sobre a transação, na forma do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de 

Preço SRP Nº xx/2023-PMC.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços indicados nesta Cláusula serão válidos pelo prazo de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da assinatura desta Ata.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em toda Nota de Empenho decorrente desta Ata, serão observadas as 

cláusulas e condições do Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº XXX/2022-PMC, que integra o 

presente instrumento como se nele transcrito estivesse.  

CLÁUSULA QUARTA - O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser originada deste 

certame é a Prefeitura Municipal de Cametá.  

CLAÚSULA QUINTA - Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório na 

condição de “carona”, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador e respeitadas as condições e as 

regras estabelecidas no Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 relativas à utilização do 

Sistema de Registro de Preços no âmbito da Administração Pública Estadual.  

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 

órgão gerenciador. 
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PARAGRAFO SEGUNDO - As aquisições por entidades não participantes não poderá exceder o 

estabelecido nos §3º e §4º do Art. 22 do Decreto Federal n° 7.892/2013.  

PARAGRAFO TERCEIRO - Os órgãos não participantes estarão limitados a solicitar a adesão, e, 

por conseguinte contratar no limite de cinquenta por cento dos quantitativos do instrumento 

convocatório.  

PARAGRAFO QUARTO - O órgão gerenciador está limitado a conceder adesões à ata de registro 

de preços, no limite do dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA SEXTA – É de exclusiva responsabilidade da(s) empresa(s) detentora(s) da presente 

Ata de Registro de Preços a forma de execução dos fornecimentos, não podendo, entretanto, modificar 

as especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº xxx/2023-PMC, salvo se 

expressamente autorizado, em documento Aditivo a esta Ata.  

CLÁUSULA SETIMA - Os pagamentos relativos aos fornecimentos serão realizados pelos órgãos e 

entidades municipais através de crédito em conta corrente da(s) empresa(s) detentora(s), conforme 

notas de empenho, devendo para isso ficar explicitado na nota fiscal/ fatura, o nome/número da 

agência, localidade e número da conta corrente, bem como o comprovante do recolhimento do “FGTS” 

e “INSS”.  

CLÁUSULA OITAVA – A(s) detentora(s) da presente Ata de Registro de Preços estão obrigada(s) 

a atender todas as solicitações efetuadas pela Prefeitura Municipal de Cametá durante seu período de 

vigência.  

CLÁUSULA NONA - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora assumidas, 

sujeitará as detentoras às sanções previstas na legislação vigente, do Edital do Pregão Eletrônico SRP 

Nº xx/2023-PMC, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, objeto de 

cessão ou transferência.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A(s) detentora(s) assume(m), como exclusivamente seu(s), 

os riscos e as despesas decorrentes do objeto fornecido, mão-de-obra e transporte, necessários à boa 

e perfeita execução do objeto desta Ata.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Prefeitura Municipal de Cametá não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela(s) detentora(s) com terceiros, bem como por quaisquer ônus, direitos 
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ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, 

decorrentes da execução da presente Ata de Registro de Preços.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – A(s) detentora(s) manterá(ão), durante toda a vigência desta Ata, as 

condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas na licitação.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Cametá/PA, com 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões que porventura 

surgirem na execução da presente Ata de Registro de Preços.  

 

Cametá,............. de …........................................ de 2023. 

 

 

_______________________________________ 

VICTOR CORREA CASSIANO 

Prefeito Municipal 

 

_______________________________________ 

Secretário (a)xxxxxxx 

 

 

 

____________________________________ 

Empresa 
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ANEXO V 

 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2023-PMC 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2023 

PROCESSO Nº XXXX/2023  

  

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO 

DE PEÇAS, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO, conforme 

especificações e definições mínimas constantes no termo de 

referência, anexo i, do edital, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE XXXXXXXXX E A EMPRESA 

________________. 

 

     Por este Instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL 

DE XXXXXX, com sede à Tv. Gentil Bittencourt, Nº 01, bairro Centro, CEP 68.400-000, nesta cidade 

de Cametá/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.105.283/0001-50, neste ato representado por seu 

prefeito, Sr. Victor Correa Cassiano, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 002.498.652-62 e portador 

da cédula de identidade nº 6200730 SSP/PA, secretario XXXXXXXXXXX, no uso de suas 

atribuições, e do outro lado, a empresa .................., estabelecida na .........., bairro ........., CEP: 

............... fone: .............., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ...................... e com Inscrição Estadual nº. 

.................., e-mail. ...................., neste ato representado pelo Sr. .............., ...................., portador da 

Cédula de Identidade nº. ..................... e do CPF/MF nº. .............., têm entre si ajustados o presente 

Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME JURÍDICO: 

 

O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

de 31 de maio de 2005, Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 8.078/90 

e alterações – (Código de Defesa do Consumidor), Decreto Federal nº. 6.204, de 05 de setembro de 

mailto:adm@kaizencd.com.br
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2007 e subsidiariamente, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da legislação correlata e 

demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO 

DE PEÇAS, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO, conforme especificações e definições mínimas constantes neste Termo de 

Referência, Anexo I. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇO: 

3.1. 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3.2. O valor global para os serviços ora contratado importa em R$ _________________ ; 

CLÁUSULA QUARTA - ENDEREÇO E LOCAL DE REALIZAÇÂO DOS SERVIÇOS: 

4.1.  As solicitações dos serviços deverão ser atendidas em endereços de acordo com o TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

4.2. Os Serviços serão realizados na Cidade de Cametá, em endereço determinado pela 

secretaria demandante. 

4.3 Manter junto à comissão de fiscalização, um representante e/ou preposto para acompanhamento 

das atividades, com poderes de substituir, acrescentar ou diminuir os objetos licitados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CONTRATO E SEUS DOCUMENTOS: 

5.1. Integra o presente contrato, mesmo sem transcrição e anexação, todos os documentos integrantes 

do Pregão Eletrônico nº XX/2023 – PMC/SMxx, em especial o Edital, seus Anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
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6.1. Sem que a isto limite seus direitos, terá o Contratante as seguintes garantias: 

6.1.1. Prestar os serviços de acordo com o que consta neste instrumento, no edital e nos seus anexos; 

6.1.2. Refazer os serviços em desacordo com as especificações exigidas no edital. 

6.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será o Órgão responsável pelos seguintes itens: 

6.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Licitante Vencedora no prazo 

estipulado; 

6.2.2. Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente à quantidade do objeto 

licitado, ou conforme a necessidade da secretaria; 

6.2.3 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes a execução do objeto 

licitado, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição. 

6.2.4. A PMC/SMXX designara o fiscal do contrato e ficará responsáveis pela supervisão. 

6.2.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato; 

6.2.6. Fornecer a CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir 

vinculados ao presente contrato; 

6.2.7.  Exercer a fiscalização do contrato através de um representante, a quem compete também anotar 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para 

regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade competente da contratada o que 

ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes; 

6.2.8.  Receber definitivamente os serviços do contrato nas formas definidas. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. Sem que a isto limite suas garantias, a licitante vencedora terá os seguintes direitos: 

7.1.1. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições 

estabelecidas no contrato; 

7.1.2. Receber o Atesto do recebimento dos serviços contratados após verificação das especificações; 

7.1.3. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização identificar 

na execução do contrato, até para que possa a empresa proceder correções; 

7.1.4. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 

7.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será a licitante vencedora responsável pelos seguintes 

itens: 
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7.2.1 Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações no Edital, no Termo de 

Referência e na proposta de preços apresentada pela empresa, utilizando-se de todos os recursos 

materiais e humanos necessários para a prestação dos serviços licitados no prazo, no local e horário 

indicado; 

7.2.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega dos objetos licitados no local indicado, 

incluindo os possíveis danos causados por transportadoras, sem qualquer ônus ao contratante, ressarcir 

os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades cometidas na 

execução das obrigações assumidas. 

7.2.3. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do produto; 

7.2.3.1. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos neste subitem não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da PMC/SMXX, nem poderá onerar 

o produto desta Licitação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Contratante; 

7.2.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, credenciando junto ao 

Órgão um representante para prestar os devidos esclarecimentos e atender as reclamações que 

porventura surgirem durante a execução do objeto licitado; 

7.2.5 Quando por problemas técnicos os prazos citados no contrato não puderem ser cumpridos, a 

licitante vencedora deverá comunicar por escrito ao Órgão a qual caberá aceitar ou rejeitar as 

justificativas; 

7.2.6 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão que sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas; 

7.2.7 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente certame sem prévia e expressa 

anuência do Contratante, não podendo a subcontratação ser superior ao 30% do valor global do 

contrato. 

7.2.8 A licitante vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou de materiais empregados, sem ônus para a Contratante. 



 

 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 224/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2023 

 

 

 
 

59 

7.2.9 Cumprir durante a vigência do contrato todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais 

vigentes, a regularidade com o fisco, com o sistema de seguridade social, com a legislação trabalhista, 

normas e padrões de proteção ao meio ambiente, sob pena da rescisão contratual, sem direito a 

indenização conforme preceitua o art. 28 § 5° da Constituição do Estado do Pará, sendo a única 

responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

7.2.10. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes do 

Contrato, tais como: mudança de endereço, telefone, fax, e-mail, dissolução da sociedade, falência e 

outros; 

7.2.11. Aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos estimados, nos limites previstos no § 1º 

do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

7.2.12. Garantir que seus empregados ou prepostos portem crachá de identificação contendo foto, 

nome completo e o nome da CONTRATADA. 

7.2.13. É expressamente vedada à CONTRATADA: 

7.2.13.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a 

execução dos serviços, bem como de mão-de-obra não qualificada/capacitada que comprometa a 

execução integral dos serviços, dentro do prazo pactuado, com qualidade que os serviços exigem; 

7.2.13.2. A veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do CONTRATANTE; 

7.2.13.3. Caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia anuência do 

CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO: 

8.1. Todo o transporte a ser executado em função dos serviços será de única e total responsabilidade 

da firma fornecedora, correndo por sua conta e risco tal operação, inclusive carga e descarga, seguro, 

custos e demais despesas. 

8.2. O recebimento do objeto licitado estará condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, modelos, embalagens e instruções, observando-se o disposto no art. 69, da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

8.3. Não sendo atendido às especificações, o objeto terá que ser corrigido, ficando a contratada 

obrigada a refazer os serviços, às suas expensas, conforme TERMO DE REFERÊNCIA, os serviços 

que vierem a ser recusado, de acordo com o disposto no art. 69, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
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8.4. Só haverá o recebimento definitivo dos objetos licitados, após a análise das especificações, da 

quantidade e da qualidade dos serviços, resguardando-se à PMC/SMXX o direito de não aceitar os 

serviços cuja qualidade seja comprovadamente baixa. 

8.5. Concluindo que o objeto licitado é de baixa qualidade, poderá a PMC/SMXX aplicar as sanções 

previstas no instrumento convocatório, sem prejuízo das demais previstas na legislação. 

CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 

9.1. A Contratada apresentará Nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela Contratante, 

mediante ordem bancária creditada em conta corrente do contratado, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da nota fiscal e recibo devidamente atestados. 

9.2. O prazo para pagamento será contado a partir da data de entrada, no setor competente, da Nota 

Fiscal e Recibo, devidamente atestados pela Coordenação de Finanças da Contratante. 

9.3. No caso de devolução da Nota Fiscal, Fatura ou Recibo para correção, o prazo de pagamento 

estipulado no subitem 3.2. passará a ser contado a partir da data de reapresentação dos referidos 

documentos. 

9.4. A Licitante deverá fazer constar a identificação da agência e da conta corrente nos documentos de 

cobrança dos serviços prestados tais como, notas fiscais, faturas, recibos e similares. 

9.5. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 

indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Edital e do contrato. 

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços dos serviços contratados ou 

atualização monetária por atraso de pagamento. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DO CONTRATANTE:  

10.1.  Da Supervisão: 

10.1.1. CABERÁ A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETARIA XXXX. 

10.2. Da Atestação das Aquisições: 

10.2.1. FISCAL DE CONTRATO DA PREFEITURA E SECRETARIA XXXX. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: 

11.1. Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste contrato 

constam do orçamento aprovado da Prefeitura Municipal de Cametá e Secretarias XXXX para o 

exercício de 2023, como a seguir especificado: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

11.2. Será providenciada pelo CONTRATANTE a cada início de exercício, dotação orçamentária 

própria para a sua respectiva cobertura.               

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

12.1. O prazo de vigência do presente ajuste é de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura. 

12.2. A entrega dos produtos adquiridos deverá ser feita imediatamente após ao recebimento da Nota 

de Empenho, sob pena de multa, atendido o estipulado nas Clausulas Segunda e Terceira deste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

13.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, desde 

que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO VALOR A SER 

CONTRATADO: 

14.1. No interesse da Administração, o valor inicial contratado poderá ser acrescido ou suprimido até 

os limites previstos na Lei Federal nº. 8.666/93. 

14.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários nos materiais contratados. 

14.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, exceto as supressões 

resultantes de acordo entre as partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

15.1. A CONTRATANTE, conforme os itens do Termo de referência, exercerá ampla fiscalização 

sobre a execução do contrato, ficando a CONTRATADA obrigada a facilitar o exercício desse direito. 

15.2. O servidor designado para atuar como fiscal do contrato terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: 

15.2.1. Registrar em relatório todas as ocorrências e deficiências porventura existentes e encaminhar 

cópia à CONTRATADA para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo das 

penalidades previstas neste contrato e na lei; 

15.2.2. Conferir se os fornecimentos prestados estão de acordo com as especificações técnicas 

exigidas; 

15.2.3. Rejeitar no todo ou em parte os materiais fornecidos, se considerados em desacordo ou 

insuficientes, conforme o termo discriminados na proposta da CONTRATADA e no Termo de 

Referência anexo ao Edital de Licitação; 

15.3. A presença da fiscalização não atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

16.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

16.1.2. apresentar documentação falsa; 

16.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

16.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.5. não mantiver a proposta; 

16.1.6. cometer fraude fiscal; 

16.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.3.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas falhas e/ou irregularidades; 
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16.3.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução 

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação 

oficial; 

16.3.3. O descumprimento das demais obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a licitante 

vencedora à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por ocorrência de fato, sobre o valor total do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da comunicação oficial; 

16.3.4.  O atraso injustificado na entrega dos materiais no qual se compromete a contratada 

sujeitará esta a pagamento de multa moratória equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre 

o valor da obrigação, limitada a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da administração, poderá ser 

considerada inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste 

instrumento e na legislação vigente. 

16.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

16.5. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 

sua inscrição no SICAF e, no que couberem às demais penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

16.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93.                                                                         

17.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII, do artigo 78, da supracitada lei, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias; 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a 

Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

17.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

17.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO: 

18.1. As obrigações do presente contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem circunstâncias alheias 

à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força maior ou caso fortuito, na forma 

do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: 

19.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato em Diário Oficial, no prazo de 10 (dez) 

dias a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO: 

20.1. É competente o foro da Cidade de Cametá, Estado do Pará, para dirimir todas as questões 

relativas ou resultantes do presente contrato. 

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias, de 

igual teor e forma, para um único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Cametá,        de          de 2023. 

____________________               

CONTRATANTE 

________________________ 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

NOME:  NOME: 

CPF:  CPF:  
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